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RESUMO DO OBJETO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com fundamento na Lei Municipal nº 153/2019, na Lei
Federal nº 8.069/90, na Lei Federal nº 13.431/17 e no Decreto Federal nº 9.603/2018, resolve instituir o Comitê Gestor
Intersetorial de Enfrentamento a Violência contra Crianças e Adolescentes, com o objetivo de articular,  planejar,
acompanhar e avaliar  ações da rede intersetorial,  definir  fluxos de atendimento e discutir  casos de suspeita ou
confirmação de violência, assegurando a escuta especializada e a não revitimização. O Comitê será composto por dois
representantes, titular e suplente, das Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação, do Conselho
Tutelar e do CMDCA, devendo as indicações serem encaminhadas ao CMDCA no prazo máximo de dez dias a contar da
publicação desta resolução. As reuniões ordinárias ocorrerão trimestralmente, cabendo à Secretaria Municipal de
Assistência Social prover a estrutura necessária. O Comitê deverá elaborar proposta de regulamentação municipal da
Lei Federal nº 13.431/2017 no prazo máximo de 45 dias após o início de suas atividades, a ser analisada pelo Poder
Executivo em igual prazo. A participação dos membros é considerada serviço público relevante e não remunerado. A
resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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